
INFRA S.A.
ASSEMBLEIA GERAL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
  

OFÍCIO Nº 47/2025/GEMAB-INFRASA/SUGAT-INFRASA/DIREM-INFRASA/DIREX-
INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, na data da assinatura.

À Diretoria de Empreendimentos - DIREM.

 

Assunto: Análise de Proposta de Preços e Documentação de Qualificação Técnica.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia consultiva especializada para execução dos serviços de
Revisão de Plano de Trabalho do PBA-CI, Atualização da Matriz do ECI e Elaboração do PBA-CI
do Complexo Xavante, bem como Revisão do Plano de Trabalho do Plano Básico Ambiental do
Componente Indígena - PT PBA-CI, Atualização da Matriz de Impactos do Estudo do Componente
Indígena - ECI do Complexo Xingu,  já especificadas nos Estudos de Componente Indígena - ECI
Xavante (8905868) e Xingu (8974494), conforme as especificações do Edital e de seus Anexos.

Ref.: Edital RLE nº 027/2024 (SEI nº 9208337).

Licitante: MRS Estudos Ambientais LTDA - CNPJ: 94.526.480/0001-72.

Classificação: 3ª Colocada.

 

 

Senhor Diretor,
 

1. Após a fase de lances, a L. Fernando Mazza Cursos e Treinamentos, CNPJ nº
14.379.830/0001-86, 1ª clasificada, contudo a licitante restou desclassificada pela incompatibilidade do
objeto social com objeto da licitação, conforme análise feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
mediante Ofício nº 3/2025/SULIC-INFRASA (SEI nº 9285590)

2. Ato contínuo, foi classificada em 2º lugar a empresa Dialógica Socioambiental LTDA, CNPJ
nº 26.062.519/0001-98, com valor global registrado no sistema de R$ 4.316.910,06 (quatro milhões,
trezentos e dezesseis mil, novecentos e dez reais e seis centavos). Após a negociação promovida pela
Presidente da Comissão de Licitação, o valor global restou registrado como sendo R$ 4.149.000,00
(quatro milhões, cento e quarenta e nove mil reais)(SEI nº 9286043). Sendo inabilitada nos aspectos
técnicos e econômico-financeiros, conforme Documento Check list de Habilitação (SEI nº 9284475).

3. Sendo assim, a licitante classificada em 3º lugar, a empresa MRS Estudos Ambientais
LTDA, CNPJ: 94.526.480/0001-72, com valor global de R$ 4.412.841,39 (quatro milhões, quatrocentos e
doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), foi convocada para negociação de
preços. Mesmo após a insistência da Presidente da Comissão, a licitante ratificou o valor inicialmente
ofertado.

4. Desta forma, nos termos do Art. 23, inciso IV do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da INFRA, apresentamos a seguir a análise técnica da proposta de preços, qualificação técnica-
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operacional e qualificação técnica-operacional a fim de subsidiar o julgamento da proposta e documentação
de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação - CPL:

 
I - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5. Por meio do Ofício 7 (9310490) a CPL solicitou ainda a análise e manifestação técnica
acerca de eventual aceitação da Proposta de Preços. Com base item 12 e 13 do Edital RLE nº 027/2024
(SEI nº 9208337).

6. Tendo em vista que a análise de inexequibilidade já foi previamente afastada pela SULIC
conforme item 13.2 do Edital, esta SUGAT efetuou análise dos preços unitários de cada produto na
presente proposta e entende que eles estão compatíveis com o desconto aplicado na proposta.

7. Sugere-se, no entanto, que a licitante apresente a planilha em excel que demonstre de
composição do BDI de acordo com o estabelecido pelo Anexo I - E - ORÇAMENTO REFERENCIAL - B
- PDF FINAL (9187309), página 5. Ainda, de modo a otimizar o detalhamento do BDI pela licitante e
permitir a análise pela área técnica, informamos que as alíquotas referenciais estabelecidas para cada
parcela guardam proporcionalidade entre si, conforme metodologia de cálculo apresentada na Resolução nº
11/2020 do DNIT, que instituiu a Tabela de Preços de Consultoria e no Manual de Custos de Infraestrutura
de Transportes - Volume 01 - Metodologias e Conceitos, ambos disponíveis no endereço eletrônico
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-
pagamentos-dnit/custos-referenciais.

8. Assim, sugere-se que seja encaminhada à licitante a planilha modelo de BDI constante no
arquivo "Anexo Planilha modelo - BDI" (9308428), a qual já contempla as fórmulas adequadas de acordo
com a metodologia supracitada. Após entendimento do detalhamento das fórmulas e adaptação para a
proposta de preços em comento, a planilha calculará proporcionalmente os itens que compõem o BDI
guardando relação entre os percentuais aplicáveis sobre o custo direto e o preço de venda. Caso concorde, a
licitante poderá então reapresentar a sua planilha de BDI para nova análise técnica.

 

II - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL
9. Quanto à qualificação técnico-operacional, os critérios estabelecidos no Projeto Básico
foram:

I - Experiência em atividades de elaboração e execução de projetos, estudos,
relatórios, planos e/ou programas ambientais relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, que abarquem o componente
indígena;

II - Experiência na condução de processos de licenciamento ambiental de
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte que contemple tratativas junto à
FUNAI e comunidades indígenas.

10. Para atendimento a essas  exigências, foi verificado que a proponente apresentou os 8 (oito)
atestados cujo objeto se refere a empreendimentos de infraestrutura de transportes,  constantes no
Documentação de Habilitação e Qualificação Técnica MRS Ambient (9313898):

 
ATESTADO 1
CONTRATO Nº: PP-094/08-00
CT: 41751/2016 
ART: OL00390907 11/05/2016
CONTRATANTE: DNIT
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, Plano Básico
Ambiental - PBA, Estudos de componente Indígena para o licenciamento ambiental das obras de duplicação BR-386/RS
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
ETNIA: KAIGANG TI ESTRELA
PGS: 111 A 129

Ofício 47 (9319045)         SEI 50050.006580/2024-15 / pg. 2



 
ATESTADO 2
CONTRATO Nº: PP-051/2008-00
CT: 49330/2016
ART: OL00349622 11/03/2016
CONTRATANTE: DNIT
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, Plano Básico
Ambiental - PBA, Estudos de componente Indígena para o licenciamento ambiental das obras de duplicação BR-290/RS
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
ETNIA: NÃO INFORMADO
PGS: 129 A 141

ATESTADO 3
CONTRATO Nº: APS 155/09
CT:1655/2011
ART: 013546/2009 25/06/2009
CONTRATANTE: Autopista Planalto Sul S.A.
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO:  Elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, Plano Básico Ambiental - PBA, Estudos de
componente Indígena para o licenciamento ambiental das obras de duplicação BR-116/pr
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
ETNIA: Kakané Porã 
PGS:  142 a 160
 
ATESTADO 4
CONTRATO Nº: CRO.SOC.004.2014
CT: 64526/2018
ART: OL00554488 13/02/2017
CONTRATANTE: CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Realização das atividades previstas no Termo de Referência da FUNAI, junto às comunidades  Bororo das
Terras Indígenas Tadarimana  Tereza Cristina , com a finalidade de levantar os Estudos do Componente Indígena ECI
 Plano Básico Ambiental do Componente Indígena PBA-I
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
ETNIA: Bororo 
PGS:  161 A 167
 
ATESTADO 5
CONTRATO Nº: CRO.SOC.010.2014
CT: 50801
ART: 1220210121340
CONTRATANTE: CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Execução do Plano Básico Ambiental do Componente Indígena (PBA-I) nas comunidades indígenas
Tadarimana e Teresa Cristina, em conformidade com o produto formulado pelo DNIT e aprovado pela FUNAI, referente
às medidas de compensação e mitigação de impactos gerados pelas obras de duplicação da Rodovia br 163/364/mt
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
ETNIA: Bororo 
PGS:  168 a 186

ATESTADO 6
CONTRATO Nº: CRO.SOC.010.2014
CT: 0720210000668
ART: 0720210053565
CONTRATANTE: : EPL - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração dos estudos ambientais relativos ao licenciamento ambiental das obras de duplicação no trecho de
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pistas simples, regularização ambiental de todo o trecho, pistas laterais, ampliação da capacidade e construção de obras
de arte especiais e obras de arte correntes da rodovia br 364/060/mt/go
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
ETNIA: Bororo 
PGS:  187 A 205
 
ATESTADO 7
CONTRATO Nº: 07217
CT: 0720210000483
ART: 0720210039975
CONTRATANTE: : EPL - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração de Plano de controle ambiental - PCA, Plano Básico Ambiental - Componente Idígena, projeto de
exploração florestal - PEF para as obras de melhoramento e pavimentação da rodovia MA-275
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
ETNIA:  NÃO INFORMADO
PGS:   206 A 214
 
ATESTADO 8
CONTRATO Nº: 04/2018
CT: 0720210000483
ART: 0720210039975
CONTRATANTE: : EPL - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: ELABORAçÃO OOS ESTUDOS AMBIENTAIS RELATIVOS AO PROJETO DE ENGENHARIA PARA
MELHORAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVTA MA-270 NO TRECHO SUCUPTRA DO
NORTE/PASTOS BONS COM EXTENSÃO DE 26,0 KM.
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
ETNIA:  NÃO INFORMADO
PGS:  215 A 222
 

11. Diante de todo o exposto, considerando a documentação apresentada,entende-se que
FORAM ATENDIDAS as  exigências editalícias quanto à qualificação técnica-operacional da
licitante, seguindo as especificações previstas neste certame.

 
III - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL

12. A qualificação técnico-profissional trata da vinculação ao licitante de profissionais com
conhecimento técnico e experiência necessários à execução do objeto do certame. O licitante deve indicar
profissional (registrado no conselho profissional competente, quando for o caso) detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, que será o responsável
técnico caso o licitante seja contratado.

13. O profissional indicado pelo licitante deve participar da execução do contrato, sendo
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração.

14. De acordo com o item 6.6.2 do Projeto Básico (9009978):
6.6.2.1 Para qualificação técnica-profissional as licitantes deverão apresentar documentação que
comprove que o profissional indicado possua atestado(s) de capacidade técnica de desenvolvimento
de atividades nas especialidades (Categoria Profissional) indicadas na Tabela 2.
[...]
6.6.2.4 Os atestados devem conter, no mínimo, informações essenciais, incluindo o nome do
contratado e do contratante, a descrição do objeto do contrato, bem como os serviços executados,
detalhados quanto à natureza e quantidade.
No presente certame, as exigências de qualificação técnica-profissional se limitam à comprovação
de capacidade técnica para o exercício da função de Coordenador Ambiental, com base nos
seguintes critérios:
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Código de
Referência

Categoria
Profissional

Número de
Profissionais

Exigência de qualificação técnica
profissional

P8044 Coordenador
Ambiental 1 (um)

Profissional com formação superior em
Meio ambiente (Biólogo, Engenheiro

Ambiental, Engenheiro Florestal,
Engenheiro agrônomo, Geólogo ou

Geógrafo) com registro no respectivo
Conselho de Classe, atendendo

cumulativamente:
 

Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência em
atividades de elaboração e execução
de projetos, estudos, relatórios,
planos e/ou programas ambientais
relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte, que
abarquem o componente indígena na
função de Responsável Técnico e/ou
Coordenador e/ou Gerente;;
Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência na condução
de processos de licenciamento
ambiental de empreendimentos
lineares de infraestrutura de
transporte que contemple tratativas
junto à FUNAI e comunidades
indígenas na função de Responsável
Técnico e/ou Coordenador e/ou
Gerente; e
Ter experiência profissional mínima
de 10 (dez) anos na função de
Responsável Técnico e/ou
Coordenador e/ou Gerente e/ou
membro de equipe em atividades de
elaboração e execução de projetos,
estudos, relatórios, planos e/ou
programas ambientais relativos ao
meio socioeconômico dos
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple componente indígena e/ou
condução de processos de
licenciamento ambiental de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple tratativas junto à FUNAI e
comunidades indígenas .
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P8044 Antropólogo
Sênior 1 (um)

Profissional com formação superior em
Antropologia, Ciências Sociais ou formação

de nível superior que permita o
desenvolvimento dos estudos com
aprovação da FUNAI, atendendo

cumulativamente:

Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência em
atividades de elaboração e execução
de projetos, estudos, relatórios,
planos e/ou programas ambientais
relativos ao meio socioeconômico de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte, que
abarquem o componente indígena na
função de Coordenador de equipe de
componente indígena;
Apresentar no mínimo 1 (um)
atestado de Experiência na condução
de processos de licenciamento
ambiental de empreendimentos
lineares de infraestrutura de
transporte que contemple tratativas
junto à FUNAI e comunidades
indígenas na função de Coordenador
de equipe de componente indígena;
Ter experiência profissional mínima
de 10 (dez) anos na função de
Responsável Técnico e/ou
Coordenador e/ou Gerente e/ou
membro de equipe em atividades de
elaboração e execução de projetos,
estudos, relatórios, planos e/ou
programas ambientais relativos ao
meio socioeconômico dos
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple componente indígena e/ou
condução de processos de
licenciamento ambiental de
empreendimentos lineares de
infraestrutura de transporte que
contemple tratativas junto à FUNAI e
comunidades indígenas.

 

A) COORDENADOR AMBIENTAL
15. Para fins de qualificação técnica-profissional do COORDENADOR AMBIENTAL  a
proponente apresentou os atestados em nome do Sr. ALEXANDRE NUNES DA ROSA, graduado em
Geologia, diploma não foi apresentado e o currículo consta nas páginas 57 a 97 (9313898).

16. A seguir será apresentada a análise detalhada e individual de cada CAT e ATESTADO
VINCULADO, considerando tanto o disposto na Resolução CONFEA nº 1135/2023, quanto as
recomendações do Tribunal de Contas da União.

17. O objetivo da presente análise é verificar a comprovação efetiva da experiência e da
competência técnica que garantem a perfeita execução do futuro contrato. Nesse contexto, será privilegiada
a avaliação integrada e substancial da documentação apresentada, evitando-se formalismos excessivos,
alinhada ao interesse público e capaz de promover a seleção da proposta mais vantajosa para a
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Administração.

  
ATESTADO 1
CONTRATO Nº: PP-094/08-00
CAT: 41751/2016
ART: OL00390907 11/05/2016
CONTRATANTE: DNIT
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO:  Elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, Plano
Básico Ambiental - PBA, Estudos de componente Indígena para o licenciamento ambiental das obras de duplicação BR-
386/RS
PRAZO: 2,55 ANOS, 30/07/2008 A 14/02/2011
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL E RESPONSABILIDADE
TÉCNICA
ETNIA: KAIGANG TI ESTRELA
PGS: 111 A 129
 

Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA não foi possível confirmar a autenticidade da
Certidão de Acervo Técnico apresentada e, tampouco, da ART de nº OL00390907, devido à falta de
informações exigidas pelo site tais como o horário de emissão da CAT. O atestado que acompanha a
referida CAT possui autenticação do CREA/CONFEA.

Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 1   ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico, contudo apresenta sobreposição com o Atestado 2.
 
ATESTADO 2
CONTRATO Nº: PP-051/2008-00
CAT: 49330/2016
ART: OL00349622 11/03/2016
CONTRATANTE: DNIT
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO:  Elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, Plano Básico
Ambiental - PBA, Estudos de componente Indígena para o licenciamento ambiental das obras de duplicação BR-290RS
PRAZO:  6,21 ANOS, 23/06/2008 A 08/09/2014
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL E RESPONSABILIFADE TÉCNICA
ETNIA: NÃO INFORMADO
PGS: 129 A 141
 
Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA não foi possível confirmar a autenticidade da
Certidão de Acervo Técnico apresentada e, tampouco, da ART de nº OL00349622, devido à falta de
informações exigidas pelo site tais como o horário de emissão da CAT. O atestado que acompanha a referida
CAT possui autenticação do CREA/CONFEA.
 
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 2  ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico.

ATESTADO 3
CONTRATO Nº: APS 155/09
CAT:1655/2011
ART: 013546/2009 25/06/2009
CONTRATANTE: Autopista Planalto Sul S.A.
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, Plano Básico Ambiental - PBA, Estudos de
componente Indígena para o licenciamento ambiental das obras de duplicação BR-116/pr
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PRAZO: 0,89 ANOS, 10/07/2009 a 31/05/2010
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: GEOLÓGO
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL
ETNIA: Kakané Porã
PGS: 142 a 160
 
Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA não foi possível confirmar a autenticidade da
Certidão de Acervo Técnico apresentada e, tampouco, da ART de nº 013546/2009, devido à falta de
informações exigidas pelo site tais como o horário de emissão da CAT. O atestado que acompanha a referida
CAT possui autenticação do CREA/CONFEA.
 
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 3  ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico, contudo apresenta sobreposição com o Atestado 2.
 
ATESTADO 4
CONTRATO Nº: CRO.SOC.004.2014
CAT: 64526/2018
ART: OL00554488 13/02/2017
CONTRATANTE: CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Realização das atividades previstas no Termo de Referência da FUNAI, junto às comunidades Bororo das
Terras Indígenas Tadarimana Tereza Cristina , com a finalidade de levantar os Estudos do Componente Indígena ECI
Plano Básico Ambiental do Componente Indígena PBA-I
PRAZO: 0,06 ANOS9/06/2014 30/09/2014
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO TÉCNICA
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL
ETNIA: Bororo
PGS: 161 A 167
 
Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA não foi possível confirmar a autenticidade da
Certidão de Acervo Técnico apresentada e, tampouco, da ART de nº OL00554488, devido à falta de
informações exigidas pelo site tais como o horário de emissão da CAT. O atestado que acompanha a referida
CAT possui autenticação do CREA/CONFEA.
 
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 4  ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico, contudo apresenta sobreposição com o Atestado 2, sendo assim contabilizado
parcialmente.
 
ATESTADO 5
CONTRATO Nº: CRO.SOC.010.2014
CAT: 50801
ART: 1220210121340
CONTRATANTE: CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Execução do Plano Básico Ambiental do Componente Indígena (PBA-I) nas comunidades indígenas
Tadarimana e Teresa Cristina, em conformidade com o produto formulado pelo DNIT e aprovado pela FUNAI, referente
às medidas de compensação e mitigação de impactos gerados pelas obras de duplicação da Rodovia br 163/364/mt
PRAZO: 2 ANOS, 18/11/2014 a 18/11/2016
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO TÉCNICA
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL
ETNIA: Bororo
PGS: 168 a 186
 
Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA não foi possível confirmar a autenticidade da
Certidão de Acervo Técnico apresentada e, tampouco, da ART de nº 1220210121340, devido à falta de
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informações exigidas pelo site tais como o horário de emissão da CAT. O atestado que acompanha a referida
CAT possui autenticação do CREA/CONFEA.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 5 ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico.

ATESTADO 6
CONTRATO Nº: CRO.SOC.010.2014
CAT: 0720210000668
ART: 0720210053565
CONTRATANTE: : EPL - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S.A
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração dos estudos ambientais relativos ao licenciamento ambiental das obras de duplicação no trecho de
pistas simples, regularização ambiental de todo o trecho, pistas laterais, ampliação da capacidade e construção de obras
de arte especiais e obras de arte correntes da rodovia br 364/060/mt/go
PRAZO: 0,46 ANOS, 15/12/2015 a 17/12/2020
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO:  COORDENAÇÃO GERAL
ETNIA: Bororo
PGS: 187 A 205
 
Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA  foi possível confirmar a autenticidade da Certidão
de Acervo Técnico apresentada. O atestado que acompanha a referida CAT possui autenticação do
CREA/CONFEA
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 6  ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico.
 
ATESTADO 7
CONTRATO Nº: 072/17
CAT: 0720210000483
ART: 0720210039975
CONTRATANTE: : SECRETARIA DE ESTADO DA lNFRAESTRUTURA - SINFRA
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: Elaboração de Plano de controle ambiental - PCA, Plano Básico Ambiental - Componente Idígena, projeto de
exploração florestal - PEF para as obras de melhoramento e pavimentação da rodovia MA-275
PRAZO: 31/08/2017 A 10/10/2018
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL
ETNIA: NÃO INFORMADO
PGS: 206 A 214
 
Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA foi possível confirmar a autenticidade da Certidão de
Acervo Técnico apresentada. O atestado que acompanha a referida CAT possui autenticação do
CREA/CONFEA
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 7  ATENDE  às exigências do item
6.6.2.5 do Projeto Básico, contudo apresenta sobreposição com o Atestado 6.
 
ATESTADO 8
CONTRATO Nº: 04/2018
CAT: 0720210000483
ART: 0720210039975
CONTRATANTE: : SECRETARIA DE ESTADO DA lNFRAESTRUTURA - SINFRA
CONTRATADA: MRS Estudo Ambientais Ltda
OBJETO: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS RELATIVOS AO PROJETO DE ENGENHARIA PARA
MELHORAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVTA MA-270 NO TRECHO SUCUPTRA DO
NORTE/PASTOS BONS COM EXTENSÃO DE 26,0 KM.
PRAZO: 19/03/2018 A 29/03/2019
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
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ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: Sim
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: COORDENAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO GERAL
ETNIA: NÃO INFORMADO
PGS: 215 A 222
 

Em consulta realizada em 27/01/2025 ao site do CREA foi possível confirmar a autenticidade da Certidão
de Acervo Técnico apresentada. O atestado que acompanha a referida CAT possui autenticação do
CREA/CONFEA

Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo aos Atestado 8  ATENDE  às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico, contudo apresenta sobreposição com o Atestado 6.

 
 

18. Diante de todo o exposto, considerando a documentação apresentada,entende-se que
FORAM ATENDIDAS as  exigências editalícias quanto à qualificação técnica-profissional para o
cargo de Coordenador Ambiental, com o computo de 12,30 anos, seguindo as especificações previstas
neste certame. 

 

B) ANTROPÓLOGO SÊNIOR
19. Para fins de qualificação técnica-profissional do ANTROPÓLOGO SÊNIOR a proponente
apresentou os atestados emitidos em nome do Sr. LUIS ALBERTO PEREIRA , Mestre em antropologia,
conforme diploma apresentado (pg 99, 9313898) e currículo apresentado nas pgs 101 a 110 (9313898).

20. A seguir será apresentada a análise detalhada e individual de cada CAT e ATESTADO
VINCULADO, considerando tanto o disposto na Resolução CONFEA nº 1135/2023, quanto às
recomendações do Tribunal de Contas da União, quando se aplicar.

21. Inicialmente, convém ressaltar que a proponente apresentou contratos e/ou atestados de
serviços relacionados a empreendimentos do setor elétrico, tais como linhas de transmissão, PCH, projetos
de caborno, dentre outros, os quais não se enquadram nas exigências editalícias. O objetivo da presente
análise é verificar a comprovação efetiva da experiência e da competência técnica que garantem a perfeita
execução do futuro contrato. Nesse contexto, será privilegiada a avaliação integrada e substancial da
documentação apresentada, evitando-se formalismos excessivos, alinhada ao interesse público e capaz de
promover a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
ATESTADO nº 1 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO HALITINÃ
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Elaboração de projetos, captação de recursos e formação de indígenas na elaboração 
e gestão de projetos de interesse do Povo Indígena Haliti-Paresi das Terras Indígenas Formoso, 
Utiariti, Paresi, Estivadinho, Figueiras e Estação Paresi.
PRAZO: 3,8 ANOS 01/01/2006 A 20/10/2009
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: DIRETOR DE SERVIÇOS CULTURAIS
ETNIA: Haliti-Paresi das Terras Indígenas Formoso, Utiariti, Paresi, Estivadinho, Figueiras e 
Estação Paresi. 
PGS: 224 a 226
 

O atestado abrange a execução de Diretor de Serviços Culturais em Associação, não configurando
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência editalícia. 
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Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 1 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 2
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Brasil Socioambiental
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Elaboração do PBA empreendimento LT 230kv SE BRASNORTE
PRAZO: 3,08 ANOS 01/01/2006 A 20/10/2009
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: Consultoria
ETNIA: Manoki e Irantxe
PGS:  227
 

O atestado abrange a execução de Consultor em empreendimento de Linha de Transmissão, não
configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 2 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 3
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: SEMA-MT
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Assessoria Técnica durante o processo de consulta do povo indígena Boe Boro, nas TI 
Tereza 
PRAZO: 0,08 ANOS 01/01/2006 A 20/10/2009
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO:Assessoria Técnica
ETNIA: Boe Bororo
PGS: 228
 

Não resta claro sobre qual tipo de empreendimento o atestado abarca. Entende-se, portanto, que cabe a
realização de diligências a fim de esclarecer se o atestado atende ou não às exigências do item 6.6.2.4 do
Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 4 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Brasil Socioambiental
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Elaboração EIA-CI do empreendimento PCH-Faveiro
PRAZO: 1,33 ANOS 01/10/2016 A 30/01/2018
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: Consultoria
ETNIA: Manoki e Irantxe
PGS: 229
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O atestado abrange a execução de  Consultoria em empreendimento de PCH, não configurando
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 4 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 5 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Instituto Sociedade População e Natureza
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Coordenação dos serviços de proteção territorial no âmbito do PBACI, apoiando os 
povos indígenas das etnias Guajajara e Awa Guajá na região pindaré. 
PRAZO: 3,92 ANOS 01/05/2017 A 31/03/2021
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO
ETNIA: Guajajara e Awa Guajá
PGS: 230 a 231
 

Não resta claro sobre qual tipo de empreendimento o atestado abarca. Entende-se, portanto, que cabe a
realização de diligências a fim de esclarecer se o atestado atende ou não às exigências do item 6.6.2.4 do
Projeto Básico.

 
ATESTADOnº 6 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Ecoflora Ambiental e Florestal
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Coordenação e elaboração do Estudo de Impacto Ambiental – Componente Indígena 
do empreendimento Linha de Transmissão 500 kV Itumbiara/GOCuiabá/MT,
PRAZO: 1,08 ANOS 01/08/2019 A 31/08/2020
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO
ETNIA: Boe Bororo
PGS: 232
 

O atestado abrange a execução de Consultoria em empreendimento de Linha de Transmissão, não
configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 6  NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 7
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: FLORAMAP
CONTRATADA: N/A
OBJETO: COORDENAÇÃO TÉCNICA DA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DO COMPONENTE 
INDÍGENA (ECI) E PLANO BÁSICO AMBIENTAL DO COMPONETE INDÍGENA (PBACI) DO 
APROVEITAMENTO HIDRELÉTRICO DENOMINADO CGH NOSSA SRA DO CARMO, COM POTÊNCIA 
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DE 5,00 MW, PROJETADOPARA SER IMPLANTADO NO CÓRREGO VAI-E-VEM li, NA DIVISA 
MUNICIPAL DE NOVA LACERDA E COMODOR,
PRAZO: 0,16 ANOS 01/03/2021 A 30/04/2021
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO
ETNIA: Terras Indígenas Vale do Guaporé, Taihantesu e Nambikwara.
PGS: 233

O atestado abrange a execução de Consultoria em empreendimento de Linha de Transmissão, não
configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 7 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 8 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Bioenerg Consultoria Ambiental LTDA
CONTRATADA: N/A
OBJETO: coordenação e elaboração do Estudo do Componente Indígena do empreendimento 
Central Geradora Hidrelétrica CGH CC 4401, localizada no município de Comodoro/MT, em 
atendimento aos processos 08755.001767/2019-53 e 08755.002903/2020-66 da Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI). 
PRAZO: 0,67 ANOS 01/03/2021 A 30/10/2021
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO
ETNIA: TI Nambikwara, TI Vale do Guaporé e TI Taihantesu
PGS: 234
 

O atestado abrange a execução de Coordenação em empreendimento de Central Geradora Hidrelétrica 
CGH, não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme
exigência editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 8 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO  nº 9
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: JC Ambiental Assessoria
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Programa de Educação Ambiental aos Trabalhadores – PEAT, do componente indígena 
ao Empreendimento PCH Matrinchã, em atendimento ao processo nº. 08620.000030/2006-24
PRAZO: 0,08 ANOS 01/07/2021 A 31/07/2021
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: COORDENAÇÃO
ETNIA: ?
PGS: 235
 

O atestado abrange a execução de serviços relacionados a empreendimento de PCH, não configurando
empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência editalícia.
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Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 9 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 10
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Global Eco Rescue LTDA
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Acompanhamento e Articulação com o povo Indígena Nambikwara sobre implantação 
de projetos de carbono com os povos indígenas Kayapó da TI BAU e a ATIX. Articulação MPI.
PRAZO: 1,16 ANOS 01/10/2022 A 30/12/2023
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: NÃO ESPECIFICADO
ETNIA: indígenas Kayapó da TI BAU e a ATIX
PGS: 236
 

O atestado abrange a execução de serviços relacionados a empreendimento de Projeto de Poço de Carbono,
não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 10  NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
ATESTADO nº 11 
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: Pau Brasil Assessoria Floresta
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Elaborar plano de governança; ii) desenvolver plano de trabalho; iii) levantar contatos 
e relacionar as partes interessadas; iv) promover engajamento do projeto; v) divulgar a 
realização do trabalho; vi) capacitar comunidades indígenas sobre a temática dos créditos de 
carbono; vii) realizar visitas nas aldeias selecionadas para o projeto; viii) participar e promover 
reuniões técnicas e de articulação no território; ix) planejar, preparar e executar reunião 
pública; e x) implementar um processo de consulta livre, prévia e informada conforme os 
protocolos e convenções vigentes, além de assessorar a CONTRATANTE na estratégia da 
condução do projeto.
PRAZO: 0,5 ANOS 01/07/2023 A 31/12/2023
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: TÉCNICO ESPECIALIZADO
ETNIA: NÃO INFORMADO
PGS: 237
 

Não resta claro sobre qual tipo de empreendimento o atestado abarca. Entende-se, portanto, que cabe a
realização de diligências a fim de esclarecer se o atestado atende ou não às exigências do item 6.6.2.4 do
Projeto Básico.

 
 
ATESTADO nº 12
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: SEMA
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CONTRATADA: N/A
OBJETO: Consultor do Projeto MT-Sustentável, Ação 1.3 - Introdução de práticas sustentáveis ás 
comunidades do entorno de cinco unidades de conservação estaduais 
PRAZO: 0,08 ANOS 01/01/2006 A 20/10/2009
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO:Assessoria Técnica (ministrando oficinas)
ETNIA: NÃO INFORMADO
PGS: 238
 

O atestado abrange a execução de serviços relacionados a empreendimento de Unidade de Conservação,
não configurando empreendimentos lineares de infraestrutura de transporte, conforme exigência
editalícia.
Entende-se, portanto, que o conjunto documental apresentado relativo ao Atestado 12 NÃO ATENDE às
exigências do item 6.6.2.5 do Projeto Básico.

 
 
ATESTADO nº 13
CONTRATO Nº: SEM NÚMERO
CAT:N/A
ART: N/A
CONTRATANTE: SEMA-MT
CONTRATADA: N/A
OBJETO: Assessoria Técnica durante o processo de consulta do povo indígena Boe Boro, nas TI 
Tereza Cristina e Tadarimana
PRAZO: 0,75 ANOS 01/03/2024 A 30/11/2024
ATESTADO Nº: SEM NÚMERO
ATESTADO POSSUI SELO DE AUTENTICIDADE: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA ART: N/A
PARTICIPAÇÃO TÉCNICA NO ATESTADO: ASSESSORIA TÉCNICA
ETNIA: Boe Bororo
PGS: 239
 

Não resta claro sobre qual tipo de empreendimento o atestado abarca. Entende-se, portanto, que cabe a
realização de diligências a fim de esclarecer se o atestado atende ou não às exigências do item 6.6.2.4 do
Projeto Básico.

 
 

22. Ademais, de acordo com o item 13.6.1.12 do Edital 141 RLE 027/2024 (9208337):
 

"Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal dos serviços (órgão,
ente público ou privado), deverá ser juntado pelo menos um dos seguintes documentos:
a) Declaração formal do contratante principal confirmando que o licitante participou da execução
do serviço objeto do contrato;
b) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do licitante
subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;
c) Contrato firmado entre contratado principal e licitante subcontratado, devidamente registrado em
seu Conselho profissional competente."

 

23. Nesse sentido, caso seja feita diligência, sugerimos que seja informado à licitante que
eventuais atestados provenientes de subcontratação deverão atender aos termos do edital conforme
trecho supracitado. 

24. Diante de todo o exposto, considerando a documentação apresentada, entende-se que:

a) FORAMATENDIDAS as exigências editalícias quanto à qualificação técnica-
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operacional da licitante;
b) FORAM ATENDIDAS as  exigências editalícias quanto à qualificação técnica-
profissional da licitante para o cargo de Coordenador Ambiental;
c) NÃO FOI POSSÍVEL VERIFICAR O ATENDIMENTO quanto às  exigências
editalícias quanto à qualificação técnica-profissional da licitante para o cargo de
Antropólogo Sênior, visto que parte dos atestados não apresentam o tipo de
empreendimento ao qual se referem.

25. Assim, recomenda-se que sejam feitas diligências quanto aos seguintes aspectos:

a) Sugere-se que seja encaminhada à licitante a planilha modelo de BDI constante no
arquivo "Anexo Planilha modelo - BDI" (9308428) para preenchimento e análise desta
área técnica;

b) Sugere-se que seja solicitado o encaminhamento de cópia do diploma do
Coordenador ALEXANDRE NUNES DA ROSA;
c) Sugere-se que seja solicitado o encaminhamento de documento que comprove vínculo
do Antropólogo LUIS ALBERTO PEREIRA com a licitante, conforme o item
13.6.2.11 do edital, e;

d) Sugere-se que seja solicitado o encaminhamento de documento que ateste os tipos
de empreendimentos vinculados aos atestados 3, 5,11 e 13, conforme 6.2.4 do Projeto
Básico, e que esteja de acordo com  o item 13.6.1.12 do Edital.

26. Conforme solicitação, segue anexa aPlanilha Análise Qualificação Técnica 3ª Colocada
(9325434) devidamente preenchida.

 

III – CONCLUSÃO
26.1. Considerando o exposto, recomenda-se que sejam feitas diligências no sentido de
possibilitar análise técnica conclusiva por parte desta área técnica acerca do atendimento dos critérios
técnicos de aceitação  da licitante.

26.2. Submeto a presente análise à apreciação do Diretor de Empreendimentos para que, em
estando de acordo, seja encaminhada à SULIC a fim de subsidiar as providências subsequentes, a critério
daComissão Permanente de Licitação, nos termos do Art. 23, inciso II do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos.

26.3.   
 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
JULIANA KARINA PEREIRA SILVA
Gerente de Licenciamento Ambiental

 
 

De acordo,
 

(assinado eletronicamente)
MARIA SILVA CUNHA

Superintendente de Gestão Ambiental e Territorial Adjunta

(assinado eletronicamente)
BRUNO MARQUES DOS SANTOS SILVA

Superintendente de Gestão Ambiental e Territorial
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Aprovo a análise e as recomendações nelas contidas, e submeto à CPL nos termos do Art. 23, inciso III
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, para fins de julgamento.

 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ LUÍS LUDOLFO DA SILVA

Diretor de Empreendimentos

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Marques dos Santos Silva , Superintendente de
Gestão Ambiental e Territorial, em 28/01/2025, às 21:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Maria Silva Cunha, Superintendente de Gestão
Ambiental e Territorial - Adjunta, em 29/01/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Karina Pereira Silva , Gerente de
Licenciamento Ambiental, em 29/01/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Ludolfo da Silva , Diretor de
Empreendimentos, em 29/01/2025, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9319045 e o código CRC E15BC4F4.

Referência: Processo nº 50050.006580/2024-15 SEI nº 9319045

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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